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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2020, às 13h

COM A PRESENÇA DIVINA E HAVENDO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES PRESENTES, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________

ORDEM DO DIA:

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Edivan Baron e Ivo Herton Zügel, cujo relator é o vereador Edivan, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Arlei Tomazoni, cujo relator é o vereador Ido, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 9/20 – Concede reposição salarial aos servidores municipais  estatutários e celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos, aposentados e pensionistas, conselheiros tutelares e estagiários.
A reposição representa o índice inflacionário dos últimos 12 meses, sendo 4,30%, a incidir sobre o folha de pagamento do mês de fevereiro.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 9/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 9/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli, Edivan Baron e Ivo Herton Zügel, cujo relator é o vereador Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Arlei Tomazoni, cuja relatora é a vereador Marli, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 10/20 – Concede reposição salarial no percentual de 4,30% e aumento real no percentual de 8,5275% aos ocupantes de cargos do Magistério Público Municipal, tanto ativos como inativos, totalizando ‭12,8275‬%, tendo por data base o dia 1º de fevereiro.
Com esse aumento salarial, fica fixado o piso do Magistério Público do Município de Três Passos  no valor de R$ 1.443,08.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 10/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 10/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO.
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